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Lei 10.973, de 2004,  

alterada pela Lei 13.243, de 2016 
 

A ICT deve instituir sua política de 

inovação, organização e a 

gestão dos processos que 

orientam a transferência de 

tecnologia e a geração de 

inovação no ambiente produtivo 
(Art. 15-A)  



Art. 16.  NIT para apoiar a gestão da política de 

inovação da ICT, (§ 1º) competências:  

• zelar pela política de inovação; 

• proteger as criações desenvolvidas na instituição; 

• acompanhar processo de pedidos e de títulos de PI; 

• fazer a prospecção tecnológica e de inteligência 

competitiva da PI, para orientar ações de inovação; 

• fazer estudos e estratégias para a transferência de 

inovação (resultados da P&D, PD&I); 

• negociar e gerir os acordos de transferência de 

tecnologia. 



Qual o papel do INPI? 
 

Conceder os títulos de PI, 

patentes e registros, para as 

criações que cumpram os 

requisitos legais 



“O sistema brasileiro de PI passa por 

amplo processo de modernização.  

Temos trabalhado, desde 2016, para 

reposicionar o INPI num padrão global. 

Melhorar a gestão do INPI, focados em 

obter resultados.  

Cumprindo nossa missão, que é 

melhorar o ambiente de negócios e 

tornar o setor produtivo brasileiro cada 

vez mais competitivo.” 

 

Ministro Marcos Jorge de Lima, MDIC 





https://g1.globo.com/economia/noticia/em-tres-anos-3416-mil-empresas-foram-fechadas-no-brasil-aponta-ibge.ghtml G1, Globo: 27/06/2018 



INPI: Necessidades 

• Resolver com sustentabilidade o 

problema do backlog 

• Digitalizar toda a documentação 

• Eliminar a burocracia 



INPI: Desafios 

• Processo de registro on line, 

• Serviços rápidos 

• Marcas 12 meses em 2019, 

• Patentes 2 anos a partir do pedido 

de exame (2020), 

• Alta qualidade dos serviços, 

• Preços dos serviços razoáveis, 

• Eficiência administrativa. 



Pimentel, 2009 





• Por que uma empresa, órgão 
do governo, universidade ou 
centro de pesquisas deve 
proteger a PI? 



• Deve proteger a PI porque é parte do 

seu patrimônio, 

• sendo proprietária pode transferir 

para a sociedade, especialmente 

para o setor produtivo, 

• protege porque dá segurança jurídica 

em relação à terceiros. 



titular 
≠ 

criador 

EMPRESA 
ou 
UNIVERSIDADE 
ou 
ÓRGÃO PÚBLICO 

OBTENTOR 
INVENTOR 
AUTOR 
EMPREGADO 
PROFESSOR 
PESQUISADOR 
ESTUDANTE 

Pimentel, 2009 

se conjunta: 
CO-TITULARIDADE 

pode ser conjunta 



noções básicas 

bem material bem imaterial 

compra e venda cessão 

locação 

(preço = aluguel) 

licença 
(preço = royalty) 

 

 

Pimentel, 2009 



Resultado 

da P&D 

O que 

patentear? 





Proteção resultados P&D direitos PI 

http://www.google.com/patents?id=WPRwAAAAEBAJ
http://www.google.com/patents?id=0q4zAAAAEBAJ
http://www.google.com/patents?id=LcwBAAAAEBAJ&pg=RA1-PA2
http://www.google.com/patents?id=LcwBAAAAEBAJ&printsec=abstract&zoom=4


Proteção dos direitos PI é um pacote 



Os brasileiros estão ampliando o número 

de pedidos de PI 
 

Todavia, o uso eficiente da PI, para 

assegurar vantagem competitiva para a 

inovação brasileira, requer o INPI 

funcionando com eficiência, qualidade e 

prazo razoável para examinar os pedidos 

de registro – neste sentido o trabalho da 
nossa equipe 



Rio de Janeiro, Outubro 2018 



Figura: Pedidos por País de Origem dos Depósitos (Setembro/2018) 



Figura: Pedidos por País de Origem dos Depósitos (Setembro/2018) 



Figura: Pedidos por País de Origem dos Depósitos (Setembro/2018) 



Figura: 

Pedidos de 

Propriedade 

Industrial dos 

Residentes por 

Tipo de 

Depositante 

(Janeiro - 

Setembro/2018) 



Figura: Pedidos de Propriedade Industrial dos Residentes  

por Tipo de Depositante (Janeiro - Setembro/2018) 



Tabela: Pedidos e Decisões de Propriedade Industrial 



Tabela: Pedidos e Decisões de Propriedade Industrial 



Tabela: Pedidos e Decisões de Propriedade Industrial 





Figura: Total de 
pedidos de patentes 
pendentes de decisão 
final, evolução anual 



Em setembro/2018, existiam 215.047 pedidos de patentes pendentes de decisão final, 
apresentando redução de 5,9% em relação a setembro/2017 

Figura: Total de pedidos de patentes pendentes de decisão final, evolução mensal 

Fonte: INPI, Assessoria de Assuntos Econômicos, BADEPI v5.0. Elaborado pela INPI/AECON em colaboração com a 
INPI/DIRPA. 



Backlog 

Detalhamento do número de pedidos de patentes depositados no INPI  
entre 01/01/1997 e 30/09/2018: 



Pedidos de patente de invenção por município de  

origem do depositante residente, 2017  

Dez primeiros municípios do ranking concentraram 42% do total de pedidos por residentes  



 1 Produtos Farmacêuticos 

 2 Biotecnologia 

 3 Medidas 

 4 Química Orgânica Fina 

 5 Tecnologia Médica 

 6 Química de alimentos 

 7 Química de materiais básicos 

 8 Materiais, Metalurgia 

 9 Engenharia química 

10 Máquinas especiais 

Depósitos de Patentes de Invenção de Universidades pelo 

Campo Tecnológico correspondente à 1a. Classe IPC 



Depósitos Patentes de Invenção de Universidades pelo 

Campo Tecnológico correspondente à 1a. Classe IPC 









Figura: Total de pedidos de registro de marcas,  
pendentes de decisão de 1o exame, evolução anual 



Fonte: A partir de 2018, INPI/AECON. Até 2017, DIRMA - SEPES. Elaborado pela INPI/AECON em colaboração com 
a INPI/DIRMA. 

Figura: Total de pedidos de registro de marcas,  
pendentes de decisão de 1o exame, evolução mensal 



Fonte: INPI, Assessoria de Assuntos Econômicos, BADEPI v5.0. Elaborado pela INPI/AECON em colaboração com a 
INPI/DIRMA. 

Figura: Total de pedidos de registro de desenhos industriais,  
pendentes de decisão final, evolução anual 



Fonte: INPI, Assessoria de Assuntos Econômicos, BADEPI v5.0. Elaborado pela INPI/AECON em colaboração com 
a INPI/DIRMA.  

Figura: Total de pedidos de registro de desenhos industriais,  
pendentes de decisão final, evolução mensal 



www.inpi.gov.br 


